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SAIO BENTO., 
DO SAPUCAI 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DECRETO N.° 4.771, DE 29 DE JANEIRO DE 2026. 

Dispõe sobre as alterações § 10  do art. 70,  do 
Decreto Municipal n° 4.710, de 11 de 
novembro de 2025, que regulamentou a Lei n° 
2.537, de 09 de setembro de 2025. 

GILBERTO DONIZETI DE SOUZA, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10. Fica alterado o § 10  do art. 70, do Decreto n° 4.710 de 11 de 
novembro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"( ... ) § 10. Os descontos previstos no caput poderão variar entre 

1% e 90%, conforme critérios estabelecidos pela Administração 

Municipal." 

Art. 20.  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 29 de Janeiro de 2026. 

GILBERTO DONIZETI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 


